
Resolução CN-SESI nº 0024/2024 

CONSELHO NACIONAL 

l--I=E--II 
Serviço Social da Indústria 

PELO FUTURO DO TRABALHO 

Prestação de Contas Ordinária Anual 

do Departamento Regional do SESI 

do Amapá - exercício 2023. 

O CONSELHO NACIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA, na 213ª Reunião Ordinária de 

26/3/2024, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e regimentais, 

Considerando que a Prestação de Contas do Departamento Regional do SESI do Amapá está 

constituída dos demonstrativos e informações que demonstram como foram aplicados os recursos 

geridos pelo órgão regional, na forma regulamentar e que compõem os elementos exigidos pelo 

Tribunal de Contas da União, especificados na Instrução Normativa do TCU nº 84/2020 e na Decisão 

Normativa do TCU nº 198/2022; 

Considerando que o documento, Relatório de Gestão do SESI/DR/ AP, exercício 2023, 

apresenta resultados referentes às informações orçamentárias, contábeis e financeiras, relativas aos 

objetivos do Departamento Regional; 

Considerando que a Resolução SESI/CN nº 0017 /2013, em seu artigo 2º, atribui ao Conselho 

Nacional do SESI as competências do Conselho Regional do Estado do Amapá; 

Considerando a Carta nº 003/2024-SESI-DR-AP, de 15/2/2023, do diretor Regional do 

SESI/DR/ AP; 

Considerando a Nota Técnica CPLA Nº 0020/2024, de 7/3/2024, emitida pela Coordenação 

de Planejamento, Gestão e Fiscalização; 
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Cont. Resolução CN-SESI nº 0024/2024 

Considerando o Parecer Nº 001/2024, de 12/3/2024, emitido pela Comissão de Orçamento; 

Considerando os termos do parecer CJUR nº 0040/2024, de 15/3/2024, emitido pela 

Gerência Jurídica do Conselho Nacional do SESI, no processo CN0207 /2022. 

RESOLVE 

Art. 12 Aprovar a Prestação de Contas Ordinária Anual do Departamento Regional do SESI do 

Amapá, exercício 2023, parte integrante deste ato. 

Art. 22 Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Brasília, 26 de março de 24. 
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• SOBRE ESTE RELATÓRIO 

Neste relatório, sob forma de relato integrado, o SESI 

Amapá dá transparência à sua abordagem de criação 

de valor para a indústria e a sociedade. Além disso, 

demonstra a aplicação dos seus recursos e a 

contribuição para o aumento da competitividade 

industrial e a equidade social. 

Convidamos você, leitor, a conhecer quem somos, o 

que fazemos, como nos diferenciamos e 

contribuímos para o setor industrial, seus 

trabalhadores e a sociedade civil. 

Este Relatório de Gestão compõe o conteúdo do Site 

da Transparência e Prestação de Contas TCU, 

juntamente com o Rol de 

Demonstrações Contábeis, 

informações, integrando a 

Responsáveis e 

dentre outras 

estratégia da 

comunicação da entidade com suas partes 

interessadas e atendendo aos elementos 

obrigatórios da Instrução Normativa 84/2020- TCU. 

R A !)RI OE- GE S A '- • sr I AP 

Em complemento às informações dispostas neste 

relatório, considerando o compromisso institucional 

em promover a ampla divulgação dos dados e dos 

fatos de sua gestão, informações complementares 

encontram-se disponíveis no site da entidade, 

podendo ser acessadas por meio do link abaixo: 

--�

Sites da Transparência e Prestação de Contas TCU: j
ltti,.,/www •P sPs, org br/tr�nspar(•nc,a ,e,i/d,•mon,tncao- de 

esult,Hlos/ 

-- - -- -- -- ---




































































































	Resolução nº 0024.2024 - SESI-DR-AP - Prestação de Contas Ordinária Anual do Departamento Regional do SESI do Amapá - Exercício 2023
	3.

